
RELATÓRIO – JUIZADO ESPECIAL ITINERANTE 
CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO E 
CRIMINAL NO FESTIVAL PERNAMBUCO MEU 
PAÍS 

 

1. Objetivo 

O Juizado Especial Itinerante Cível, das Relações de Consumo e Criminal, instalado 
durante o Festival Pernambuco Meu País, teve como propósito fomentar a prestação 
jurisdicional, promovendo a presença do Poder Judiciário e de órgãos parceiros nos 
municípios de Gravatá, Arcoverde e Caruaru. A iniciativa visa coibir a prática de 
delitos de menor potencial ofensivo e julgar causas cíveis de menor complexidade, 
conforme a Recomendação nº 45/2013 do Conselho Nacional de Justiça. 

 

2. Informações do Evento na Comarca de Gravatá - PE 

 Período de atuação: 22 e 23 de agosto de 2025 
 Horário: das 21h às 02h 
 Fundamentação normativa: 

o Ato de Instalação nº 7773/2025 – DJE de 20/08/2025 

2.1. Ocorrências Registradas 

Durante o período de atuação do Juizado, não foram registradas ocorrências. 

2.2. Órgãos Parceiros 

 Secretaria de Defesa Social 
 Ministério Público de Pernambuco 
 OAB Seccional Gravatá 
 Prefeitura do Município de Garanhuns 

2.3. Coordenação e Organização 

 Juiz Coordenador Geral dos Juizados Especiais: Dr. Roberto Carneiro 
Pedrosa 

 Coordenadora Adjunta dos Juizados Especiais: Isabella Augusta Portela 
Gouveia Magalhães 

 Supervisão Técnica: Lídice Domingos dos Santos 
 Núcleo de Projetos Especiais e Itinerantes: Maria Fernanda Travassos 

Aureliano da Fonte 

 



2.4. Plantonistas por Data 

Dias 22 e 23 de agosto de 2025 

 Juiz: Luis Vital do Carmo Filho 
 Servidora: Maria Natalia Soares da Silva 
 Servidora: Mayara Daniela Silva Santos Costa 
 Servidor: Wlademir Jordi Bezerra Costa 

 

3. Informações do Evento na Comarca de Arcoverde - PE 

 Período de atuação: 29 e 30 de agosto de 2025 
 Horário: das 21h às 02h 
 Fundamentação normativa: 

o Ato de Instalação nº 837/2025 – DJE de 27/08/2025 

3.1. Ocorrências Registradas 

Durante o período de atuação do Juizado, não foram registradas ocorrências. 

3.2. Órgãos Parceiros 

 Secretaria de Defesa Social 
 Ministério Público de Pernambuco 
 OAB Seccional Arcoverde 
 Prefeitura do Município de Arcoverde 

3.3. Coordenação e Organização 

 Juiz Coordenador Geral dos Juizados Especiais: Dr. Roberto Carneiro 
Pedrosa 

 Coordenadora Adjunta dos Juizados Especiais: Isabella Augusta Portela 
Gouveia Magalhães 

 Supervisão Técnica: Lídice Domingos dos Santos 
 Núcleo de Projetos Especiais e Itinerantes: Maria Fernanda Travassos 

Aureliano da Fonte 

3.4. Plantonistas por Data 

Dias 29 e 30 de agosto de 2025 

 Juiz: Felipe Marinho dos Santos 
 Servidor: Adeilton da Silva Torres 
 Servidor: José Augusto Ferreira Alves 
 Servidor: Amilton Vieira da Silva 

 



4. Informações do Evento na Comarca de Caruaru - PE 

 Período de atuação: 05, 06 e 07 de setembro de 2025 
 Horário: das 21h às 02h 
 Fundamentação normativa: 

o Ato de Instalação nº 867/2025 – DJE de 03/09/2025 

4.1. Ocorrências Registradas 

Durante o período de atuação do Juizado em Caruaru, foi registrada uma ocorrência, 
referente ao Art. 329 do Código Penal Brasileiro (CPB) – Resistência. 

A ocorrência resultou em uma Transação Penal, com a aplicação da medida de 
prestação de serviços à comunidade. 

4.2. Órgãos Parceiros 

 Secretaria de Defesa Social 
 Ministério Público de Pernambuco 
 OAB Seccional Caruaru 
 Prefeitura do Município de Caruaru 
 ASCES - UNITA 

4.3. Coordenação e Organização 

 Juiz Coordenador Geral dos Juizados Especiais: Dr. Roberto Carneiro 
Pedrosa 

 Coordenadora Adjunta dos Juizados Especiais: Isabella Augusta Portela 
Gouveia Magalhães 

 Supervisão Técnica: Lídice Domingos dos Santos 
 Núcleo de Projetos Especiais e Itinerantes: Maria Fernanda Travassos 

Aureliano da Fonte 

4.4. Plantonistas 

Dias 05, 06 e 07 de setembro de 2025 

 Juiz: Marupiraja Ramos Ribas 
 Servidora: Marcília Elizângela Duque Ferro 
 Servidora: Danielle Cursino Vilanova Cavalcanti 
 Servidora: Dayana Rodrigues da Costa 
 Servidora: Daniela Corina Rosendo de Lima 
 Servidora: Elaine Cristina Severo da Silva 

 


